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■  ■  ■

APRESENTAÇÃO

DIREITOS HUMANOS EM MOVIMENTO: 
UM MAPA PARA O FUTURO DE UM MOVIMENTO

Lucia Nader (Diretora Executiva, Conectas)
Juana Kweitel (Diretora de Programas, Conectas)

Marcos Fuchs (Diretor Adjunto, Conectas)

A Revista Sur foi criada há dez anos como um 

veículo para aprofundar e fortalecer os vínculos entre 

acadêmicos e ativistas do Sul Global interessados 

em direitos humanos, com o objetivo de amplifi car 

suas vozes e sua participação em organizações 

internacionais e debates acadêmicos. Nossa principal 

motivação era o fato de que, especialmente no 

Hemisfério Sul, os acadêmicos estavam trabalhando 

sozinhos e havia pouquíssimo intercâmbio entre 

pesquisadores de diferentes países. O objetivo da 

revista tem sido proporcionar aos indivíduos e 

organizações que trabalham na defesa dos direitos 

humanos, pesquisas, análises e estudos de caso que 

aliem rigor acadêmico e questões de interesse prático. 

Estas metas ambiciosas foram atingidas com êxito, 

de diversas maneiras: na última década, publicamos 

artigos de dezenas de países sobre questões tão 

diversas como saúde e acesso ao tratamento 

médico, justiça transicional, mecanismos regionais 

e informação e direitos humanos, para citar alguns 

exemplos. Publicado em três idiomas e disponível 

gratuitamente on-line e impresso, nosso projeto 

também continua a ser o único em termos de alcance 

geográfi co, perspectiva crítica e por seu ‘sotaque’ do 

Sul. Em homenagem ao editor fundador da revista, 

Pedro Paulo Poppovic, este 20° número conta em sua 

abertura com uma biografi a (escrita por João Paulo 

Charleaux) deste sociólogo que tem sido um dos 

principais responsáveis pelo sucesso desta publicação.

Em diversos aspectos, esta última década tam-

bém foi um sucesso para o movimento de direitos 

humanos como um todo. A Declaração Universal dos 

Direitos Humanos completou 60 anos recentemente, 

novos tratados internacionais foram adotados e os 

antigos, mas bons sistemas globais e regionais de 

monitoramento estão em pleno funcionamento, ape-

sar das críticas em relação à sua efi cácia e as tenta-

tivas por parte dos Estados de coibir seus poderes. A 

partir de uma perspectiva estratégica, continuamos a 

usar, com certo sucesso, advocacy, litígio estratégico 

e estratégias de nomear e envergonhar (‘naming and 

shaming’) como nossas principais ferramentas de mu-

dança. Além disso, continuamos a cultivar parcerias 

entre as organizações que classifi camos como locais, 

nacionais e internacionais dentro do movimento.

No entanto, as coordenadas políticas e geográfi -
cas, nas quais o movimento global de direitos huma-

nos tem operado, têm sofrido profundas alterações. 

Ao longo da última década, presenciamos a tomada 

das ruas por centenas de milhares de pessoas para 

protestar contra injustiças sociais e políticas. Vimos 

também as potências emergentes do Sul desempen-

harem um papel cada vez mais infl uente na defi nição 

da agenda global de direitos humanos. Ademais, nos 

últimos dez anos temos visto o rápido crescimento 

das redes sociais como ferramenta de mobilização 

e como um fórum privilegiado para o compartilha-

mento de informações políticas entre os usuários. 



Em outras palavras, a Revista publica seu 20°/ 

número em um cenário bastante diferente daquele de 

dez anos atrás. Os protestos que recentemente ench-

eram as ruas de muitos países ao redor do mundo, 

por exemplo, não foram organizados por movimentos 

sociais tradicionais, nem por sindicatos ou ONGs de 

direitos humanos, e as demandas das pessoas foram 

frequentemente expressas em termos de justiça so-

cial e não de direitos. Isto quer dizer que os direitos 

humanos não são mais vistos como uma linguagem 

efi caz à produção de mudança social? Ou que as or-

ganizações de direitos humanos têm perdido parte 

de sua capacidade de representar os cidadãos in-

justiçados? As próprias potências emergentes, ape-

sar de sua infl uência internacional recém-adquirida, 

difi cilmente foram capazes - ou tiveram vontade - 

de assumir posições que diferem substancialmente 

daquelas adotadas pelas potências “tradicionais”. 

Como e onde as organizações de direitos humanos 

defendem mudanças? As ONGs sediadas no Sul es-

tão em uma posição privilegiada para fazer isso? As 

ONGs com sede nas potências emergentes também 

têm ganhando infl uência em fóruns internacionais?

Precisamente com o intuito de refl etir sobre es-

tas e outras questões prementes, os editores da SUR 

decidiram contar, no presente 20° número, com a 

ajuda de mais de 50 ativistas de direitos humanos de 

renome e acadêmicos de 18 países, do Equador ao 

Nepal, da China aos EUA. Pedimos que eles refl etis-

sem sobre o que consideramos algumas das questões 

mais urgentes e relevantes enfrentadas pelo movi-

mento global de direitos humanos na atualidade: 1. 

Quem representamos? 2. Como podemos combinar 

questões urgentes com impactos a longo prazo? 3. 

Os direitos humanos ainda são uma linguagem efi caz 

à produção de mudança social? 4. Como as novas 

tecnologias de informação e comunicação têm infl u-

enciado o ativismo? 5. Quais são os desafi os de trab-

alhar internacionalmente a partir do Sul?

  O resultado, que agora você tem em suas mãos, é 

um mapa para o movimento global de direitos huma-
nos no século 21 - que oferece um ponto de vista excep-

cional do qual é possível observar onde o movimento 

está na atualidade e para onde ele está caminhando. 

A primeira parada neste roteiro é uma refl exão sobre 

essas questões por parte dos diretores fundadores da 

Conectas Direitos Humanos, Oscar Vilhena Vieira e 

Malak El-Chichini Poppovic. O roteiro continua sua 

jornada e inclui entrevistas e artigos, ambos fornecen-

do análises em profundidade sobre as questões de di-

reitos humanos, bem como notas de campo, descrições 

mais personalizadas de experiências de trabalho com 

direitos humanos, que organizamos em seis categorias, 
embora a maioria delas poderia, sem dúvida, ser alo-

cada em mais de uma categoria:

Linguagem. Nesta seção, incluímos artigos que 

refl etem sobre a questão se os direitos humanos - 

como utopia, normas e instituições - ainda são efi -

cazes à produção de mudanças sociais. Nesta seção, 

as contribuições variam de análises sobre os direitos 

humanos como uma linguagem à mudança (Ste-
phen Hopgood e Paulo Sérgio Pinheiro), pesquisas 

empíricas sobre o uso da linguagem de direitos hu-

manos para articular queixas em grandes protestos 

recentes (Sara Burke), a refl exões sobre o papel nor-

mativo e efi cácia das instituições internacionais de 

direitos humanos (Raquel Rolnik, Vinodh Jaichand 
e Emilio Álvarez Icaza). A seção também conta com 

estudos sobre as tendências globais da evolução do 

movimento (David Petrasek), desafi os à ênfase do 

movimento na proteção do Estado de Direito (Kumi 
Naidoo) e propostas estratégicas para melhor ga-

rantir um compromisso entre utopia e realismo em 

relação aos direitos humanos (Samuel Moyn).

Temas. Nesta seção incluímos contribuições que 

abordam temas específi cos de direitos humanos de 

um ponto de vista original e crítico. Quatro temas 

foram analisados: poder econômico e responsabi-

lidade coorporativa por violações de direitos huma-

nos (Phil Bloomer, Janet Love e Gonzalo Berrón); 

políticas sexuais e direitos LGBTI (Sonia Corrêa, 
Gloria Careaga Pérez e Arvind Narrain); migração 

(Diego Lorente Pérez de Eulate); e, por último, 

justiça de transição (Clara Sandoval).
Perspectivas. Esta seção abrange temas específi -

cos de cada país, principalmente notas de ativistas de 

direitos humanos em campo. Essas contribuições vêm 

de diversos locais como Angola (Maria Lúcia da Sil-
veira), Brasil (Ana Valéria Araújo), Cuba (María-I. 
Faguaga Iglesias), Indonésia (Haris Azhar), Moçam-

bique (Salvador Nkamate) e Nepal (Mandira Shar-
ma). Mas todas compartilham uma perspectiva crítica 

sobre os direitos humanos, incluindo, por exemplo, uma 

visão cética sobre a relação entre o litígio e a opin-



ião pública na África do Sul (Nicole Fritz), uma visão 

provocativa sobre o futuro democrático da China e sua 

relação com os direitos trabalhistas (Han Dongfang), e 

uma análise instigante da dualidade Norte-Sul a partir 

da Irlanda do Norte (Maggie Beirne).

 Vozes. Nesta seção, os artigos abordam o cerne 

da questão de quem o movimento mundial de direitos 

humanos representa. Adrian Gurza Lavalle e Juana 
Kweitel destacam a pluralização da representação 

e formas inovadoras de responsabilização adotadas 

por ONGs de direitos humanos. Outros autores estu-

dam a pressão por mais representação ou uma voz 

mais forte nos mecanismos internacionais de direitos 

humanos (como no Sistema Interamericano, relata-

do por Mario Melo) e nas instituições de represen-

tação, como legislaturas nacionais (analisadas por 

Pedro Abramovay e Heloisa Griggs). Por sua vez, 

Chris Grove, bem como James Ron, David Crow e 
Shannon Golden enfatizam, em suas contribuições, 

a necessidade de um link entre as ONGs de direi-

tos humanos e grupos de base, incluindo populações 

economicamente desfavorecidas. Como contraponto, 

Fateh Azzam questiona a necessidade dos ativistas 

de direitos humanos representar alguém, discordan-

do da crítica que as ONGs são excessivamente de-

pendentes dos fi nanciadores. Por fi m, Mary Lawlor 
e Andrew Anderson descrevem os esforços feitos por 

uma organização do Norte para atender as neces-

sidades dos defensores locais de direitos humanos 

como eles, e mais ninguém, as defi nem.

Ferramentas. Nesta seção, os editores incluíram 

contribuições que tratam dos instrumentos utiliza-

dos pelo movimento global de direitos humanos na 

realização de seu trabalho. Isso inclui um debate so-

bre o papel da tecnologia na promoção de mudanças 

(Mallika Dutt e Nadia Rasul, bem como Sopheap 
Chak e Miguel Pulido Jiménez) e perspectivas so-

bre os desafi os das campanhas de direitos humanos, 

o que é analisado de forma provocativa por Martin 
Kirk e Fernand Alphen em suas respectivas contri-

buições. Outros artigos apontam à necessidade das 

organizações serem mais fundamentadas em contex-

tos locais, como observado por Ana Paula Hernán-
dez em relação ao México, por Louis Bickford no 

que ele considera como uma convergência ao Centro 

Global, e, por fi m, por Rochelle Jones, Sarah Rosen-
hek e Anna Turley em seu modelo de movimento de 

apoio. Além disso, é destacado por Mary Kaldor que 

as ONGs não são o mesmo que a sociedade civil, 

propriamente dita. Ademais, ações de litígio e de 

atuação internacional são analisadas criticamente 

por Sandra Carvalho e Eduardo Baker tratando in-

clusive do dilema entre estratégias de longo e curto 

prazo no sistema interamericano. Por fi m, Gastón 
Chillier e Pétalla Brandão Timo analisam a coop-

eração Sul-Sul do ponto de vista de uma ONG nacio-

nal de direitos humanos na Argentina.

Multipolaridade. Nesta seção, os artigos desafi am 

nossas formas de pensar sobre poder no mundo multi-

polar em que vivemos atualmente, com contribuições 

dos diretores de algumas das maiores organizações 

internacionais de direitos humanos de todo o mundo 

com sede no Norte (Kenneth Roth e Salil Shetty) e no 

Sul (Lucia Nader, César Rodríguez-Garavito, Dhanan-
jayan Sriskandarajah e Mandeep Tiwana). Esta seção 

também discute o que signifi ca multipolaridade em 

relação aos Estados (Emilie M. Hafner-Burton), or-

ganizações internacionais e da sociedade civil (Louise 
Arbour) e empresas (Mark Malloch-Brown).

Conectas espera que este número fomente o de-

bate sobre o futuro do movimento global de direitos 

humanos no século 21, permitindo que ele se rein-

vente como é necessário para oferecer uma melhor 

proteção aos direitos humanos no terreno.

Gostaríamos de enfatizar que este número 

da Revista Sur só foi possível graças ao apoio da 

Fundação Ford, Open Society Foundations, Oak 

Foundation, Sigrid Rausing Trust, International De-
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RESUMO

Ao longo da última década, vimos novas e diversas coalizões sendo criadas para impulsionar 
mudança no comportamento empresarial. Neste artigo, o autor analisa se a linguagem dos 
direitos humanos ainda conserva seu potencial para promover mudança social. Ao analisar 
o movimento de direitos humanos e as empresas, sua resposta é um “sim, mas”. O autor 
argumenta que os direitos humanos continuam a ser uma ferramenta vital para a mudança 
social. Mas acrescenta: quando os movimentos sociais são reforçados com uma coalizão 
diversifi cada de atores para atingir um objetivo comum, então as oportunidades para alcançar 
uma mudança sistêmica e transformacional são enormemente multiplicadas. Como exemplo, o 
autor descreve o advocacy realizado em torno do projeto de lei Dodd-Frank sobre minerais de 
confl itos nos Estados Unidos e sua especial relevância às vítimas na República Democrática do 
Congo. Para o autor, muitas vezes os direitos humanos emprestam um papel inspirador vital 
(endossando a justeza da luta); uma linguagem poderosa e universal (compreendida nacional 
e mundialmente e unindo diversos interesses); e uma justifi cativa convincente para um 
tratamento justo em face da injustiça.
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OS DIREITOS HUMANOS SÃO UMA FERRAMENTA 
EFICAZ PARA A MUDANÇA SOCIAL? 
UMA PERSPECTIVA SOBRE DIREITOS HUMANOS 
E EMPRESAS

Phil Bloomer

Os direitos humanos são uma ferramenta eficaz para a mudança? A resposta deve 
ser um sonoro “sim, mas”. Os direitos humanos têm inspirado e apoiado alguns dos 
maiores movimentos por mudança em nosso mundo. Eles expressam algumas das 
mais altas aspirações da humanidade e suas implicações para nossas atuais sociedades 
são transformacionais. O “mas” refere-se à necessidade dos movimentos de direitos 
humanos evoluírem e serem relevantes para aspectos que catalisam abusos de direitos 
humanos. Um desses aspectos que eu gostaria de considerar aqui é a desigualdade 
crescente em nossas sociedades.

Vivemos em uma época de hiperdesigualdade: sete em cada dez pessoas, 
considerando a população mundial, vivem em países onde a desigualdade aumentou 
nas últimas três décadas. A Oxfam recentemente surpreendeu muitos de nós com o 
cálculo de que a lotação de um ônibus de dois andares (85 pessoas) possui a mesma 
riqueza que a metade mais pobre da população mundial (3 bilhões de pessoas) 
(SLATER, 20014).

Esse aumento da desigualdade ocorre em todo o mundo: nos EUA, depois de 
uma das mais profundas recessões de sua história, o 1% mais rico deteve 95% de todos 
os ganhos de renda desde 2009 (SAEZ, 2013). Na Índia, a riqueza da comunidade 
bilionária aumentou doze vezes em 15 anos (INEQUALITY…, 2014). Essa mesma 
riqueza poderia ter eliminado a pobreza absoluta por duas vezes na Índia, com toda a 
sua violação de direitos básicos, como educação, saúde, água, alimentação e habitação. 
E na África, segundo a revista Ventures Africa, o número de bilionários mais do que 
duplicou na última década, saltando para 55, com uma fortuna combinada de US$ 
143 bilhões (THE RICHEST…, 2013).

Os perigos dessa hiperdesigualdade são agora reconhecidos como insustentáveis, 
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uma fonte de violações de direitos humanos, um desperdício de potencial humano, uma 
ineficiência econômica e uma ameaça à participação política por diversas lideranças: 
o Papa Francisco, a diretora do Fundo Monetário Internacional (FMI), Christine 
Lagarde, o Fórum Econômico Mundial, o presidente dos EUA, Barack Obama, a 
presidente do Brasil, Dilma Rousseff, e o Comitê Central do Partido Comunista 
Chinês recentemente dedicaram discursos e reuniões ao tema da desigualdade. Sem 
surpresas, as soluções propostas muitas vezes permanecem anêmicas e insípidas, 
embora mais recentemente a palavra-tabu “redistribuição” tenha sido ouvida nos 
corredores do FMI. 

A novidade é que movimentos por direitos humanos e justiça social mais ampla 
estão combinando cada vez mais suas narrativas para impulsionar a ação sobre a 
desigualdade. Afinal de contas, a realização dos direitos à vida, à saúde e à educação 
é muitas vezes profundamente redistributiva, tanto em termos de riqueza quanto de 
poder. Nossa própria organização, o Business & Human Rights Resource Centre, tem 
um portal dedicado à evasão fiscal desde 2009 – um simples reconhecimento de que, 
se empresas e elites podem se eximir de uma tributação justa, então nascerá morta a 
aspiração de um Estado à realização dos direitos à saúde, educação e água, por exemplo.

O aumento da desigualdade de poder e riqueza se desenvolveu não por destino, 
mas por meio de ideias e sistemas de nossas sociedades. Os direitos humanos são 
uma das mais poderosas contramedidas compartilhadas e universais que temos para 
combater a injustiça e a desigualdade. 

1 Empresas e direitos humanos

Tradicionalmente, o Estado tem sido visto como o portador do dever primário, 
responsável por realizar os direitos humanos de seus cidadãos, assim como proteger 
esses direitos de violação. A maioria dos tratados internacionais de direitos humanos é 
destinada aos Estados. No entanto, o preâmbulo da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos exorta “todos os indivíduos e todos os órgãos da sociedade” a promover 
e respeitar os direitos humanos, o que, segundo o professor Louis Henkin, um 
relevante erudito de direito internacional, “não exclui ninguém, nenhuma empresa, 
nenhum mercado, nenhum ciberespaço” (HEINKIN, 1999, p. 25). Os direitos humanos 
são baseados na dignidade inerente de cada pessoa; são os direitos e liberdades 
fundamentais a que todos os seres humanos têm direito. Eles têm sido explicitados em 
normas internacionalmente acordadas. A comunidade internacional declarou todos 
os direitos humanos “universais, indivisíveis, interdependentes e inter-relacionados”.

Contudo, as empresas são atualmente alguns dos atores mais poderosos do 
mundo. Nossa economia em rápida globalização ao longo dos últimos trinta anos 
tem levado muitas corporações transnacionais a se tornarem entidades econômicas 
maiores do que Estados-nações inteiros. Seu poder e sua riqueza as trouxeram cada 
vez mais para o centro da arena dos direitos humanos. Neste âmbito, essas empresas 
não conseguem escolher e selecionar, a partir de uma variedade, apenas questões com 
as quais elas se sentem confortáveis.

Em muitos aspectos, o Estado permanece justamente como o portador do dever 
primário em relação aos direitos humanos, mas um número crescente de empresas 
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nacionais e internacionais sabe que estão sendo cada vez mais responsabilizadas por 
seu desempenho em direitos humanos. Infelizmente essa prestação de contas ainda é 
cada vez mais exercida pelo tribunal da opinião pública, mais do que pelos tribunais 
de justiça.

A responsabilização legal das empresas por abuso de direitos humanos não tem 
caminhado na direção certa. Em 2013, a oportunidade para vítimas de abuso exigirem 
a responsabilização extraterritorial das empresas e remédios jurídicos diminuiu 
significativamente por meio da decisão dos EUA no caso Kiobel vs. Royal Dutch 
Petroleum Co. (UNITED STATES, 2013), e em 2012, com a remoção de assistência 
jurídica para casos extraterritoriais no Reino Unido. No mesmo ano, tivemos empresas 
de vestuário reagindo coletivamente, ainda que demasiadamente tarde, para começar 
a garantir a segurança dos trabalhadores em sua cadeia de fornecimento, após o 
colapso da fábrica Rana Plaza, em Bangladesh, que matou mais de 1.100 pessoas;1 
a Coca-Cola anunciando “tolerância zero” para usurpação de terras em suas cadeias 
de abastecimento (complementado em março de 2014 pelo anúncio de uma política 
similar pela PepsiCo2); e gigantes da eletrônica continuando a pressionar por medidas 
para garantir “minerais livres de conflitos” em suas cadeias de fornecimento.3

O tribunal da opinião pública para as empresas está intimamente ligado à 
licença social para a operação de uma empresa. E a licença social para operar está 
intimamente ligada ao respeito aos direitos humanos pela empresa. Muitas grandes 
empresas entendem que precisam cada vez mais demonstrar benefícios públicos 
que promovam aspectos do bem comum por meio de empregos de boa qualidade, 
produtos, serviços e tributação adequada, por exemplo. Se essas empresas estão 
envolvidas com salários de miséria e condições de trabalho abusivas, enorme evasão 
fiscal ou legados irresponsáveis, sua licença social para operar é comprometida. Por 
exemplo, no Peru, na Índia e no Brasil, as empresas de mineração têm enfrentado meses 
de paralisia devido a protestos por suas práticas irresponsáveis que comprometeram 
sua licença social para operar com enorme custo financeiro. Igualmente, Google, 
Starbucks e Amazon têm todos sentido a grande condenação pelas revelações de 
evasão fiscal altamente criativa no Reino Unido.

Cada vez mais, as empresas estão sendo julgadas por seu histórico de direitos 
humanos. Há crescentes demandas e ações para transparência no desempenho de 
direitos humanos das empresas. O website do Business & Human Rights Resource 
Centre4 acompanha relatórios sobre os impactos de direitos humanos (positivos e 
negativos) de mais de 5.600 empresas em 180 países. O site é atualizado de hora em 
hora e recebe mais de 1,5 milhões de visitas por mês. Entre os usuários há empresas, 
ONGs, empresas de investimento, governos, organizações de consumidores e 
jornalistas. Temos também um número crescente de “rankings” de empresas em 
setores-chave: Access to Medicines Index (referente a acesso a medicamentos) e Behind 
the Brands Index (relacionado a marcas), para citar dois.

Em 2011, a preocupação com o extraordinário poder econômico e alcance das 
corporações transnacionais e a necessidade de definir suas responsabilidades levaram 
ao estabelecimento dos Princípios Orientadores das Nações Unidas para Empresas 
e Direitos Humanos (UNITED NATIONS, 2011). Trata-se de princípios voluntários 
que estabelecem o dever dos Estados de “proteger” os direitos humanos, o dever 
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das empresas de “respeitar” os direitos humanos e o dever de ambos de assegurar 
que haja “remédio jurídico” adequado para aqueles cujos direitos são violados. Isso 
é um avanço importante na definição sobre o que é esperado das empresas – o piso 
mínimo, e não o teto para padrões de comportamento. Eles criaram uma dinâmica 
poderosa em algumas empresas e Estados que têm estimulado defensores internos de 
direitos humanos para pressionar por mudanças nos principais modelos de negócio. 
No entanto, continua a ser uma decepção que, após quase três anos desde sua adoção, 
apenas dois Estados (Reino Unido e Holanda) têm um plano de ação nacional oficial 
sobre empresas e direitos humanos, e apenas um punhado de empresas tem um plano 
de implementação (incluindo Rio Tinto, Adidas e Microsoft). Como John Ruggie 
disse em setembro de 2013, “As apostas são altas; o tempo é curto; o custo de errar 
[empresas e direitos humanos] é incalculável, enquanto as oportunidades de acertar 
são imensas”. (RUGGIE, 2013).

2 O movimento de empresas e direitos humanos

Os direitos humanos só se tornam uma ferramenta de mudança social substancial 
quando estão nas mãos de movimentos por mudança social. Se a situação atual das 
empresas e dos direitos humanos não é transformadora, será necessário um movimento 
para mudar isso. Ao longo da última década, vimos novas e diversas coalizões que 
estão sendo criadas para impulsionar mudança no comportamento empresarial. Sua 
força reside muitas vezes em sua abordagem em rede, aguçado senso de comunicação 
e agilidade (todos os quais foram reforçados por novas tecnologias da comunicação).

Um aspecto poderoso do tema empresas e direitos humanos é que naturalmente 
reúne uma análise baseada na economia política dos direitos humanos, ou seja, 
entendendo quais são as forças políticas e econômicas que estão definindo nosso 
caminho atualmente insustentável e como podemos redirecioná-la para metas 
de direitos humanos e de prosperidade compartilhada. Dessa forma, a questão 
de “empresas e direitos humanos” pode contribuir cada vez mais para diversos 
movimentos por mudança com base em uma causa comum. Isso requer que nosso 
movimento de direitos humanos seja às vezes humilde em trabalhar com outros 
movimentos e também com criatividade tática no trabalho com meios de comunicação 
e mídia social, assim como com indivíduos e seções de empresas ou Estados que 
compartilham o mesmo objetivo específico.

Essa abordagem é regularmente aplicada a diversas lutas: a desapropriação dos 
camponeses através de apropriação de terras por parte dos governos e do agronegócio; 
danos ambientais por minas; o acesso a medicamentos para pobres em face de 
algumas condutas de gigantes da indústria farmacêutica para reivindicar suas patentes 
universais; salários dignos e condições de trabalho seguras em cadeias de suprimentos 
de vestuário; conluio de empresas de tecnologia com governos repressivos para censurar 
a web; e fraude e evasão fiscal por empresas internacionais.

Essas mesmas causas reúnem cada vez mais atores que antes raramente haviam 
colaborado: sindicatos; organizações de direitos humanos; organizações de mulheres, 
de desenvolvimento e ambientais; assim como organizações de base e da comunidade 
e empresas progressistas e governos.
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Um exemplo recente seria o esforço para implementar o projeto de lei Dodd-
Frank sobre minerais de conflito (SEC ADOPTS…, 2012). Essa legislação pioneira nos 
EUA visa bloquear o fluxo de riqueza para déspotas na República Democrática do 
Congo (RDC). A seção 1502 da Lei Dodd-Frank exige que as empresas registradas 
na Securities & Exchange Commission (SEC) dos EUA demonstrem a devida diligência 
em sua cadeia de fornecimento para todos os minerais provenientes de um dos mais 
terríveis campos de morte do mundo: a RDC e seus vizinhos. 

A necessidade dessa legislação foi evidenciada pela imensa coragem e resiliência 
de ativistas de direitos humanos e de justiça social na região de Kivu da RDC. A 
sociedade civil local, trabalhando com organizações internacionais como a Global 
Witness, descreveu a forma como as minas sustentaram as milícias. Essas mensagens 
foram amplificadas pela mídia nacional e internacional, muitas vezes persuadidas 
e alimentadas pela sociedade civil nacional e internacional. Havia uma mensagem 
simples: essa região vulcânica é abençoada com depósitos de minerais raros, essenciais 
para nossos celulares e computadores. Esses minerais deveriam ser uma plataforma 
para prosperidade e segurança compartilhadas para o povo da RDC. Mas as minas 
que exploram esses depósitos são geralmente informais, muitas vezes utilizando 
trabalho infantil ou escravo, e frequentemente são controladas por tiranos cruéis 
e senhores da guerra que comandam milícias que prejudicaram a população local 
através da violência e da intimidação. Esses tiranos tornaram-se ricos e compraram 
seus arsenais por meio da exploração de negócios obscuros através do comércio não 
regulamentado e não declarado de sua produção mineral. Mas agora, com o comércio 
mais regulado e transparente por empresas norte-americanas, como previsto pela Lei 
Dodd-Frank, sua origem ilícita de riqueza e poder pode definhar e acabar.

Como sempre, houve uma longa e forte oposição autointeressada na fase de 
concepção da implementação da lei. A Associação Nacional de Fabricantes e a Câmara 
de Comércio dos EUA se opuseram à implementação, alegando a inviabilidade 
de apresentar relatórios e potenciais danos econômicos para os pobres do leste da 
RDC. Em maio de 2012, a Global Witness, que liderou grande parte do trabalho 
internacional sobre minerais de conflito, solicitou o envolvimento do Business & 
Human Rights Resource Centre em busca de respostas de onze empresas, da Câmara 
de Comércio dos EUA e da Associação Nacional de Fabricantes a respeito do lobby 
das indústrias para enfraquecer a implementação da seção 1502 da Lei Dodd-Frank 
dos EUA.

Sete empresas e uma associação de negócios responderam e quatro se recusaram 
a responder. Microsoft, General Electric e Motorola Solutions assumiram uma postura 
e separaram-se da posição da Câmara sobre minerais de conflito. Essas três empresas 
queriam que suas máquinas usassem minerais livres de conflitos, como parte de 
sua licença social global para operar, a fim de demonstrar seus compromissos com 
a remoção de violações graves de direitos humanos de suas cadeias de suprimentos. 
Portanto, foi uma grande oportunidade quando, em 22 de agosto de 2012, a SEC 
votou em adotar regras para implementar essas disposições sobre minerais de conflito; 
e em janeiro de 2014, a Intel tomou parte e anunciou que seus chips seriam “livres 
de conflitos” (referindo-se à RDC) e convidou toda a indústria a se juntar a eles. O 
movimento ousado de grandes empresas para saírem da posição de “negócios como 
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de costume” de sua associação empresarial foi fundamental. As empresas têm sido 
elogiadas por essa ação específica e as associações empresariais perderam credibilidade, 
mas o mais importante é que a população da região do leste da RDC poderá se tornar 
um pouco mais segura em suas comunidades num futuro não muito distante. Esta foi 
uma aliança diversa e tática que atingiu essa mudança sistêmica e transformacional 
em minerais de conflito na RDC.

O sucesso já inspirou um movimento similar e mais ambicioso na Europa 
para exigir a devida diligência sobre as importações de minérios e madeira de todas 
as áreas de conflito do mundo. Novamente essa simples demanda de transparência 
tornou-se uma batalha campal, com interesses da mineração organizando-se para 
bloquear qualquer legislação e exigindo uma abordagem fraca e não normativa da 
transparência.

3 Direitos humanos e os vulneráveis

Para os pobres e vulneráveis do mundo, os direitos humanos muitas vezes representam 
uma das poucas armas que eles têm em suas negociações altamente desiguais para 
equidade e justiça com grandes empresas e Estados. Eu conheci muitas e muitas 
comunidades de indivíduos pobres, vulneráveis e desapossados que não sabiam 
nada de seus direitos básicos e aceitaram o abuso que receberam de empresas e do 
Estado como inevitável e imutável. Da mesma forma, posso pensar em pouquíssimas 
organizações e comunidades de pessoas mais pobres e vulneráveis que defenderam 
seus bens, conquistaram prosperidade e acabaram com a repressão e que não foram 
ao menos fortemente informadas por um marco de direitos humanos. A maioria tem 
usado os direitos humanos de forma explícita como uma inspiração e justificativa de 
sua causa e uma ferramenta para exigir um melhor tratamento por parte do governo e 
das empresas. Os direitos humanos muitas vezes emprestam um papel inspirador vital 
(endossando a justeza da luta); uma linguagem poderosa e universal (compreendida 
nacional e mundialmente e unindo diversos interesses); e uma justificativa convincente 
para um tratamento justo em face da injustiça.

Por essa razão, os direitos humanos continuam a ser uma ferramenta vital 
para a mudança social. Mas quando esses movimentos sociais são reforçados 
com uma coalizão diversificada de atores para atingir um objetivo comum, então 
as oportunidades para alcançar a mudança sistêmica e transformacional são 
enormemente multiplicadas.
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SUR 1, v. 1, n. 1, Jun. 2004

EMILIO GARCÍA MÉNDEZ

Origem, sentido e futuro dos direitos 
humanos: Reflexões para uma nova 
agenda

FLAVIA PIOVESAN

Direitos sociais, econômicos e 
culturais e direitos civis e políticos

OSCAR VILHENA VIEIRA E 
A. SCOTT DUPREE

Reflexões acerca da sociedade civil 
e dos direitos humanos 

JEREMY SARKIN

O advento das ações movidas no 
Sul para reparação por abusos dos 
direitos humanos 

VINODH JAICHAND

Estratégias de litígio de interesse 
público para o avanço dos direitos 
humanos em sistemas domésticos 
de direito

PAUL CHEVIGNY

A repressão nos Estados Unidos 
após o atentado de 11 de setembro

SERGIO VIEIRA DE MELLO

Apenas os Estados-membros 
podem fazer a ONU funcionar Cinco 
questões no campo dos direitos 
humanos

SUR 2, v. 2, n. 2, Jun. 2005

SALIL SHETTY

Declaração e Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio: 
Oportunidades para os direitos 
humanos 

FATEH AZZAM

Os direitos humanos na 
implementação dos Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio

RICHARD PIERRE CLAUDE

Direito à educação e educação para 
os direitos humanos 

JOSÉ REINALDO DE LIMA LOPES

O direito ao reconhecimento para 
gays e lésbicas 

E.S. NWAUCHE E J.C. NWOBIKE

Implementação do direito ao 
desenvolvimento

STEVEN FREELAND 

Direitos humanos, meio ambiente 
e conflitos: Enfrentando os crimes 
ambientais

FIONA MACAULAY 

Parcerias entre Estado e sociedade 
civil para promover a segurança do 
cidadão no Brasil 

EDWIN REKOSH

Quem define o interesse público?

VÍCTOR E. ABRAMOVICH

Linhas de trabalho em direitos 
econômicos, sociais e culturais: 
Instrumentos e aliados

SUR 3, v. 2, n. 3, Dez. 2005

CAROLINE DOMMEN

Comércio e direitos humanos: rumo 
à coerência 

CARLOS M. CORREA

O Acordo TRIPS e o acesso a 
medicamentos nos países em 
desenvolvimento

BERNARDO SORJ

Segurança, segurança humana e 
América Latina 

ALBERTO BOVINO

A atividade probatória perante a 
Corte Interamericana de Direitos 
Humanos

NICO HORN

Eddie Mabo e a Namíbia: Reforma 
agrária e direitos pré-coloniais à 
posse da terra

NLERUM S. OKOGBULE 

O acesso à justiça e a proteção 
aos direitos humanos na Nigéria: 
Problemas e perspectivas

MARÍA JOSÉ GUEMBE 

Reabertura dos processos pelos 
crimes da ditadura militar argentina

JOSÉ RICARDO CUNHA 

Direitos humanos e justiciabilidade: 
Pesquisa no Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro

LOUISE ARBOUR 

Plano de ação apresentado pela 
Alta Comissária das Nações Unidas 
para os Direitos Humanos

SUR 4, v. 3, n. 4, Jun. 2006

FERNANDE RAINE

O desafio da mensuração nos 
direitos humanos 

MARIO MELO

Últimos avanços na justiciabilidade 
dos direitos indígenas no Sistema 
Interamericano de Direitos Hu-
manos

ISABELA FIGUEROA

Povos indígenas versus petrolíferas: 
Controle constitucional na 
resistência 

ROBERT ARCHER

Os pontos positivos de diferentes 
tradições: O que se pode ganhar e 
o que se pode perder combinando 
direitos e desenvolvimento?

J. PAUL MARTIN

Releitura do desenvolvimento e dos 
direitos: Lições da África

MICHELLE RATTON SANCHEZ 

Breves considerações sobre os 
mecanismos de participação para 
ONGs na OMC

JUSTICE C. NWOBIKE 

Empresas farmacêuticas e acesso 
a medicamentos nos países em 
desenvolvimento: O caminho a 
seguir

CLÓVIS ROBERTO ZIMMERMANN 

Os programas sociais sob a ótica dos 
direitos humanos: O caso da Bolsa 
Família do governo Lula no Brasil

CHRISTOF HEYNS, DAVID 
PADILLA E LEO ZWAAK 

Comparação esquemática dos 
sistemas regionais e direitos 
humanos: Uma atualização

RESENHA

SUR 5, v. 3, n. 5, Dez. 2006

CARLOS VILLAN DURAN

Luzes e sombras do novo Conselho 
de Direitos Humanos das Nações 
Unidas

PAULINA VEGA GONZÁLEZ

O papel das vítimas nos 
procedimentos perante o Tribunal 
Penal Internacional: seus direitos e 
as primeiras decisões do Tribunal

OSWALDO RUIZ CHIRIBOGA

O direito à identidade cultural dos 
povos indígenas e das minorias 
nacionais: um olhar a partir do 
Sistema Interamericano 

LYDIAH KEMUNTO BOSIRE

Grandes promessas, pequenas 
realizações: justiça transicional na 
África Subsaariana

DEVIKA PRASAD

Fortalecendo o policiamento 
democrático e a responsabilização 
na Commonwealth do Pacífico

IGNACIO CANO

Políticas de segurança pública no 
Brasil: tentativas de modernização 
e democratização versus a guerra 
contra o crime

TOM FARER

Rumo a uma ordem legal 
internacional efetiva: da 
coexistência ao consenso?

RESENHA

SUR 6, v. 4, n. 6, Jun. 2007

UPENDRA BAXI

O Estado de Direito na Índia

OSCAR VILHENA VIEIRA

A desigualdade e a subversão do 
Estado de Direito
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RODRIGO UPRIMNY YEPES

A judicialização da política na 
Colômbia: casos, potencialidades 
e riscos

LAURA C. PAUTASSI

Há igualdade na desigualdade? 
Abrangência e limites das ações 
afirmativas

GERT JONKER E RIKA SWANZEN

Serviços de intermediação para 
crianças-testemunhas que depõem em 
tribunais criminais da África do Sul

SERGIO BRANCO

A lei autoral brasileira como 
elemento de restrição à eficácia do 
direito humano à educação

THOMAS W. POGGE

Para erradicar a pobreza sistêmica: 
em defesa de um Dividendo dos 
Recursos Globais 

SUR 7, v. 4, n. 7, Dez. 2007

LUCIA NADER

O papel das ONGs no Conselho de 
Direitos Humanos da ONU

CECÍLIA MACDOWELL SANTOS

Ativismo jurídico transnacional 
e o Estado: reflexões sobre os 
casos apresentados contra o Brasil 
na Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos

JUSTIÇA TRANSICIONAL

TARA URS

Vozes do Camboja: formas locais de 
responsabilização por atrocidades 
sistemáticas

CECILY ROSE E FRANCIS M. 
SSEKANDI

A procura da justiça transicional e 
os valores tradicionais africanos: 
um choque de civilizações – o caso 
de Uganda

RAMONA VIJEYARASA

Verdade e reconciliação para as 
“gerações roubadas”: revisitando a 
história da Austrália

ELIZABETH SALMÓN G.

O longo caminho da luta contra a 
pobreza e seu alentador encontro 
com os direitos humanos

ENTREVISTA COM JUAN 
MÉNDEZ

Por Glenda Mezarobba

SUR 8, v. 5, n. 8, Jun. 2008

MARTÍN ABREGÚ

Direitos humanos para todos: 
da luta contra o autoritarismo à 
construção de uma democracia 
inclusiva - um olhar a partir da 
Região Andina e do Cone Sul

AMITA DHANDA

Construindo um novo léxico dos 
direitos humanos: Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiências

LAURA DAVIS MATTAR

Reconhecimento jurídico dos 
direitos sexuais – uma análise 
comparativa com os direitos 
reprodutivos

JAMES L. CAVALLARO E 
STEPHANIE ERIN BREWER

O papel da litigância para a justiça 
social no Sistema Interamericano

DIREITO À SAÚDE E ACESSO 

A MEDICAMENTOS

PAUL HUNT E RAJAT KHOSLA

Acesso a medicamentos como um 
direito humano

THOMAS POGGE

Medicamentos para o mundo: 
incentivando a inovação sem 
obstruir o acesso livre

JORGE CONTESSE E DOMINGO 
LOVERA PARMO

Acesso a tratamento médico para 
pessoas vivendo com HIV/AIDS: 
êxitos sem vitória no Chile

GABRIELA COSTA CHAVES, 
MARCELA FOGAÇA VIEIRA E 
RENATA REIS

Acesso a medicamentos e 
propriedade intelectual no Brasil: 
reflexões e estratégias da sociedade 
civil

SUR 9, v. 5, n. 9, Dez. 2008

BARBORA BUK OVSKÁ

Perpetrando o bem: as 
consequências não desejadas da 
defesa dos direitos humanos

JEREMY SARKIN

Prisões na África: uma avaliação da 
perspectiva dos direitos humanos

REBECCA SAUNDERS

Sobre o intraduzível: sofrimento 
humano, a linguagem de direitos 
humanos e a Comissão de Verdade e 
Reconciliação da África do Sul

SESSENTA ANOS DA 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL 

DE DIREITOS HUMANOS

PAULO SÉRGIO PINHEIRO

Os sessenta anos da Declaração 
Universal: atravessando um mar de 
contradições

FERNANDA DOZ COSTA

Pobreza e direitos humanos: 
da mera retórica às obrigações 
jurídicas - um estudo crítico sobre 
diferentes modelos conceituais

EITAN FELNER

Novos limites para a luta pelos 
direitos econômicos e sociais? Dados 
quantitativos como instrumento 
para a responsabilização por 
violações de direitos humanos

KATHERINE SHORT

Da Comissão ao Conselho: a 
Organização das Nações Unidas 
conseguiu ou não criar um 
organismo de direitos humanos 
confiável?

ANTHONY ROMERO

Entrevista com Anthony Romero, 
Diretor Executivo da American Civil 

Liberties Union (ACLU)

SUR 10, v. 6, n. 10, Jun. 2009

ANUJ BHUWANIA

“Crianças muito más”: “Tortura 
indiana” e o Relatório da Comissão 
sobre Tortura em Madras de 1855

DANIELA DE VITO, AISHA GILL E 
DAMIEN SHORT

A tipificação do estupro como 
genocídio

CHRISTIAN COURTIS

Anotações sobre a aplicação da 
Convenção 169 da OIT sobre povos 
indígenas por tribunais da América 
Latina

BENYAM D. MEZMUR

Adoção internacional como medida 
de último recurso na África: 
promover os direitos de uma criança 
ao invés do direito a uma criança

DIREITOS HUMANOS DAS PESSOAS 

EM MOVIMENTO: MIGRANTES E 

REFUGIADOS

KATHARINE DERDERIAN E 
LIESBETH SCHOCKAERT

Respostas aos fluxos migratórios 
mistos: Uma perspectiva 
humanitária

JUAN CARLOS MURILLO

Os legítimos interesses de 
segurança dos Estados e a proteção 
internacional de refugiados

MANUELA TRINDADE VIANA

Cooperação internacional e 
deslocamento interno na Colômbia: 
Desafios à maior crise humanitária 
da América do Sul

JOSEPH AMON E KATHERINE 
TODRYS

Acesso de populações migrantes a 
tratamento antiretroviral no Sul 
Global

PABLO CERIANI CERNADAS

Controle migratório europeu em 
território africano: A omissão 
do caráter extraterritorial das 
obrigações de direitos humanos
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SUR 11, v. 6, n. 11, Dez. 2009

VÍCTOR ABRAMOVICH 

Das Violações em Massa aos 
Padrões Estruturais: Novos 
Enfoques e Clássicas Tensões no 
Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos

VIVIANA BOHÓRQUEZ 
MONSALVE E JAVIER AGUIRRE 
ROMÁN 

As Tensões da Dignidade Humana: 
Conceituação e Aplicação no Direito 
Internacional dos Direitos Humanos

DEBORA DINIZ, LÍVIA BARBOSA 
E WEDERSON RUFINO DOS 
SANTOS

Deficiência, Direitos Humanos 
e Justiça

JULIETA LEMAITRE RIPOLL

O Amor em Tempos de Cólera: 
Direitos LGBT na Colômbia

DIREITOS ECONÔMICOS, 
SOCIAIS E CULTURAIS

MALCOLM LANGFORD

Judicialização dos Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais 
no Âmbito Nacional: Uma Análise 
Socio-Jurídica

ANN BLYBERG

O Caso da Alocação Indevida: 
Direitos Econômicos e Sociais e 
Orçamento Público

ALDO CALIARI

Comércio, Investimento, 
Financiamento e Direitos Humanos: 
Avaliação e Estratégia

PATRICIA FEENEY

A Luta por Responsabilidade das 
Empresas no Âmbito das Nações 
Unidas e o Futuro da Agenda de 
Advocacy

COLÓQUIO INTERNACIONAL 

DE DIREITOS HUMANOS

Entrevista com Rindai Chipfunde-
Vava, Diretora da Zimbabwe 
Election Support Network (ZESN)

Relatório sobre o IX Colóquio 
Internacional de Direitos Humanos

SUR 12, v. 7, n. 12, Jun. 2010

SALIL SHETTY 

Prefácio

FERNANDO BASCH ET AL. 

A Eficácia do Sistema 
Interamericano de Proteção 
de Direitos Humanos: Uma 
Abordagem Quantitativa sobre 
seu Funcionamento e sobre o 
Cumprimento de suas Decisões

RICHARD BOURNE 

Commonwealth of Nations: 

Estratégias Intergovernamentais 
e Não-governamentais para a 
Proteção dos Direitos Humanos em 
uma Instituição Pós-colonial

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 

DO MILÊNIO

ANISTIA INTERNACIONAL

Combatendo a Exclusão: Por que os 
Direitos Humanos São Essenciais 
para os ODMs

VICTORIA TAULI-CORPUZ

Reflexões sobre o Papel do Forum 
Permanente sobre Questões 
Indígenas das Nações Unidas 
em relação aos Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio

ALICIA ELY YAMIN

Rumo a uma Prestação de Contas 
Transformadora: Uma Proposta 
de Enfoque com base nos Direitos 
Humanos para Dar Cumprimento às 
Obrigações Relacionadas à Saúde 
Materna

SARAH ZAIDI

Objetivo 6 do Desenvolvimento 
do Milênio e o Direito à Saúde: 
Contraditórios ou Complementares?

MARCOS A. ORELLANA 

Mudança Climática e os Objetivos 
de Desenvolvimento do Milênio: 
O Direito ao Desenvolvimento, 
Cooperação Internacional e o 
Mecanismo de Desenvolvimento 
Limpo

RESPONSABILIDADE DAS 

EMPRESAS

LINDIWE KNUTSON

O Direito das Vítimas do apartheid 
a Requerer Indenizações de 
Corporações Multinacionais é 
Finalmente Reconhecido por 
Tribunais dos EUA?

DAVID BILCHITZ 

O Marco Ruggie: Uma Proposta 
Adequada para as Obrigações de 
Direitos Humanos das Empresas?

SUR 13, v. 7, n. 13, Dez. 2010

GLENDA MEZAROBBA

Entre Reparações, Meias Verdades 
e Impunidade: O Difícil Rompimento 
com o Legado da Ditadura no Brasil

GERARDO ARCE ARCE

Forças Armadas, Comissão da 
Verdade e Justiça Transicional no 
Peru

MECANISMOS REGIONAIS DE 

DIREITOS HUMANOS

FELIPE GONZÁLEZ

As Medidas de Urgência no 
Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos

JUAN CARLOS GUTIÉRREZ E 
SILVANO CANTÚ

A Restrição à Jurisdição Militar 
nos Sistemas Internacionais de 
Proteção dos Direitos Humanos

DEBRA LONG E LUKAS MUNTINGH

O Relator Especial Sobre Prisões e 
Condições de Detenção na África e o 
Comitê para Prevenção da Tortura 
na África: Potencial para Sinergia ou 
Inércia?

LUCYLINE NKATHA MURUNGI E 
JACQUI GALLINETTI

O Papel das Cortes Sub-Regionais 
no Sistema Africano de Direitos 
Humanos

MAGNUS KILLANDER

Interpretação dos Tratados 
Regionais de Direitos Humanos

ANTONIO M. CISNEROS 
DE ALENCAR

Cooperação entre Sistemas Global 
e Interamericano de Direitos 
Humanos no Âmbito do Mecanismo 
de Revisão Periódica Universal

IN MEMORIAM

Kevin Boyle – Um Elo Forte na 
Corrente Por Borislav Petranov

SUR 14, v. 8, n. 14, Jun. 2011

MAURICIO ALBARRACÍN 
CABALLERO

Corte Constitucional e Movimentos 
Sociais: O Reconhecimento Judicial 
dos Direitos de Casais do Mesmo 
Sexo na Colômbia

DANIEL VÁZQUEZ E DOMITILLE 
DELAPLACE

Políticas Públicas na Perspectiva de 
Direitos Humanos: Um Campo em 
Construção

J. PAUL MARTIN

Educação em Direitos Humanos em 
Comunidades em Recuperação Após 
Grandes Crises Sociais: Lições para 
o Haiti

DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA

LUIS FERNANDO ASTORGA 
GATJENS

Análise do Artigo 33 da Convenção 
da ONU: O Papel Crucial da Im-
plementação e do Monitoramento 
Nacionais

LETÍCIA DE CAMPOS VELHO 
MARTEL 
Adaptação Razoável: O Novo 
Conceito sob as Lentes de Uma 
Gramática Constitucional Inclusiva

MARTA SCHAAF 

Negociando Sexualidade na 
Convenção de Direitos das Pessoas 
com Deficiência
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TOBIAS PIETER VAN REENEN E 
HELÉNE COMBRINCK

A Convenção da ONU sobre 
os Direitos das Pessoas com 
Deficiência na África: Avanços 5 
Anos Depois

STELLA C. REICHER 

Diversidade Humana e Assimetrias: 
Uma Releitura do Contrato Social 
sob a Ótica das Capacidades

PETER LUCAS

A Porta Aberta: Cinco Filmes 
que Marcaram e Fundaram as 
Representações dos Direitos 
Humanos para Pessoas com 
Deficiência

LUIS GALLEGOS CHIRIBOGA 

Entrevista com Luis Gallegos 
Chiriboga, Presidente (2002-2005) 
do Comitê Ad Hoc que Elaborou a 
Convenção Sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência

SUR 15, v. 8, n. 15, Dez. 2011

ZIBA MIR-HOSSEINI

Criminalização da Sexualidade: Leis 
de Zina como Violência Contra as 
Mulheres em Contextos Muçulmanos

LEANDRO MARTINS ZANITELLI

Corporações e Direitos Humanos: 
O Debate Entre Voluntaristas 
e Obrigacionistas e o Efeito 
Solapador das Sanções

ENTREVISTA COM DENISE DORA 

Responsável pelo Programa de 
Direitos Humanos da Fundação Ford 
no Brasil entre 2000 e 2011

IMPLEMENTAÇÃO NO 

ÂMBITO NACIONAL DAS 

DECISÕES DOS SISTEMAS

 REGIONAIS E INTERNACIONAL 

DE DIREITOS HUMANOS

MARIA ISSAEVA, 
IRINA SERGEEVA E MARIA 
SUCHKOVA

Execução das Decisões da Corte 
Europeia de Direitos Humanos 
na Rússia: Avanços Recentes e 
Desafios Atuais

CÁSSIA MARIA ROSATO E 
LUDMILA CERQUEIRA 
CORREIA

Caso Damião Ximenes Lopes: 
Mudanças e Desafios Após a 
Primeira Condenação do Brasil pela 
Corte Interamericana de Direitos 
Humanos

DAMIÁN A. GONZÁLEZ-
SALZBERG

A Implementação das Sentenças da 
Corte Interamericana de Direitos 
Humanos na Argentina: Uma 
Análise do Vaivém Jurisprudencial 
da Corte Suprema de Justiça da 
Nação

MARCIA NINA BERNARDES

Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos como Esfera Pública 
Transnacional: Aspectos Jurídicos 
e Políticos da Implementação de 
Decisões Internacionais

CADERNO ESPECIAL: 

CONECTAS DIREITOS HUMANOS - 

10 ANOS

A Construção de uma Organização 
Internacional do/no Sul

SUR 16, v. 9, n. 16, Jun. 2012

PATRICIO GALELLA E CARLOS 
ESPÓSITO

As Entregas Extraordinárias 
na Luta Contra o Terrorismo. 
Desaparecimentos Forçados?

BRIDGET CONLEY-ZILKIC

Desafios para Aqueles que 
Trabalham na Área de Prevenção e 
Resposta ao Genocídio

MARTA RODRIGUEZ DE ASSIS 
MACHADO, JOSÉ RODRIGO 
RODRIGUEZ, FLAVIO MARQUES 
PROL, GABRIELA JUSTINO 
DA SILVA, MARINA ZANATA 
GANZAROLLI E RENATA DO VALE 
ELIAS

Disputando a Aplicação das Leis: A 
Constitucionalidade da Lei Maria da 
Penha nos Tribunais Brasileiros

SIMON M. WELDEHAIMANOT

A CADHP no Caso Southern 
Cameroons

ANDRÉ LUIZ SICILIANO

O Papel da Universalização dos 
Direitos Humanos e da Migração 
na Formação da Nova Governança 
Global

SEGURANÇA CIDADÃ E DIREITOS 

HUMANOS

GINO COSTA

Segurança Pública e Crime 
Organizado Transnacional nas 
Américas: Situação e Desafios no 
Âmbito Interamericano

MANUEL TUFRÓ

Participação Cidadã, Segurança 
Democrática e Conflito entre 
Culturas Políticas. Primeiras 
Observações sobre uma Experiência 
na Cidade Autônoma de Buenos 
Aires

CELS

A Agenda Atual de Segurança e 
Direitos Humanos na Argentina. 
Uma Análise do Centro de Estudos 
Legais y Sociais (CELS)

PEDRO ABRAMOVAY

A Política de Drogas e A Marcha da 
Insensatez

VISÕES SOBRE AS UNIDADES DE 

POLÍCIA PACIFICADORA (UPPS) 
NO RIO DE JANEIRO, BRASIL

Rafael Dias – Pesquisador, Justiça 
Global
José Marcelo Zacchi – Pesquisador-
associado do Instituto de Estudos 
do Trabalho e Sociedade – IETS

SUR 17, v. 9, n. 17, dez. 2012

DESENVOLVIMENTO 

E DIREITOS HUMANOS

CÉSAR RODRÍGUEZ GARAVITO, 
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